
LEI Nº 2330 de 28 de outubro de 2010.

Altera o Art. 1º da Lei nº 1.718, de 17 de
julho de 2006.

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Municipal,
sanciono a seguinte Lei:

 O Art. 1º da Lei Municipal 1.718, de 17 de julho de 2010, passa a vigorar com a
seguinte alteração:

"Art. 1º Para atendimento aos fins da Emenda Constitucional nº 37, de 12 de junho de
2002, que alterou os Artigos 100 e 156 da Constituição Federal e acrescentou os Artigos 84,
85, 86, 87 e 88 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e da Emenda
Constitucional nº 62, de 9 de dezembro de 2009, que alterou o Artigo 100 da Constituição
Federal e acrescentou o Artigo 97 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, ficam
definidas, no âmbito deste Município, como obrigações de pequeno valor, aquelas não
superiores ao valor do maior benefício do Regime Geral de Previdência Social, conforme
estipulado pelo Governo Federal, a que alude o § 4º do Art. 100 da Constituição Federal."

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio São Sebastião, Sede da Câmara Municipal de Jacarezinho/PR, em 28 de outubro de
2010.

VALENTINA HELENA DE ANDRADE TONETI
Prefeita Municipal
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